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PORTARIA N° 20.013/2017

(Processo Administrativo)

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal 
de Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de número 

101/2017 da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e o 
Boletim de Ocorrência n° 0045/2017, que indicam que o servidor 
HELCIO BENEDITO FERREIRA REIS, matrícula n° 4384, 

Motorista, lotado na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social, no dia 07 de março de 2017, por volta das 14hl0min, conduzia o 

veículo oficial VW Gol de placas FDW 5980. na Rua Santa Terezinha 
cruzamento com a Rua Coronel José Vicente, quando veio a colidir com 
o Caminhão Baú VW 13-180 Worker de placas CQH 1045 da cidade 

Cruzeiro/SP, guiado pelo Sr. Evanil Firmino Costa, ocasionando danos;

CONSIDERANDO, fmalmente, que de 
acordo com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto 
dos servidores públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese. 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no
art. 199 -  “São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em 
virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorremt em geralj de 
sua condição de servidor(a) público (...) XIV - “Manter observância 

às normas legais e regulamentares": e revelam a prática de conduta
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